[image: image1.png]CAMARA MUNICIPAL DE

{8 EME/SP





EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica ao Poder Executivo Municipal a realização de estudo técnico e o envio de Projeto de Lei à Câmara Municipal, com base na Lei Federal nº 15.326/2026, para estabelecer critérios e regras para o reenquadramento dos profissionais da Educação Infantil como integrantes do magistério.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, recentemente foi sancionada a Lei Federal nº 15.326/2026, que trouxe um importante avanço ao reconhecer oficialmente como integrantes do magistério todos os profissionais que atuam diretamente na Educação Infantil, valorizando aqueles que exercem funções pedagógicas essenciais, nas quais cuidar, brincar, ensinar e educar são atos indissociáveis do processo educativo, não existindo “tempo neutro” na Educação Infantil.

Considerando que, a referida lei federal não promove o reenquadramento automático dos profissionais nos municípios, sendo imprescindível que cada ente federativo edite lei municipal própria, estabelecendo critérios, regras e condições para a efetivação do reenquadramento funcional, inclusive quanto à adequação ao piso nacional do magistério, observadas as normas de responsabilidade fiscal e o ordenamento das despesas públicas.

Considerando que, nos termos da Constituição Federal, projetos de lei que criam, alteram ou impactam despesas do Poder Executivo são de iniciativa exclusiva do Prefeito, não sendo possível ao Vereador apresentar proposição dessa natureza, cabendo ao Legislativo o papel de cobrar, discutir, aperfeiçoar e aprovar o projeto quando encaminhado.

Considerando que, diante disso, este vereador solicita que o Poder Executivo realize, com a urgência que o tema exige, os estudos necessários e encaminhe à Câmara Municipal o respectivo Projeto de Lei, possibilitando a valorização dos profissionais da Educação Infantil e o reconhecimento formal do relevante trabalho pedagógico por eles desempenhado.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a realização de estudo técnico, jurídico e financeiro, com vistas à elaboração e posterior envio à Câmara Municipal de Projeto de Lei Municipal, fundamentado na Lei Federal nº 15.326/2026, que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), reconhecendo os profissionais que atuam na Educação Infantil como integrantes do magistério.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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